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Vara da violéncia domeéstica deve julgar agressao contra
transexual

15/12/2020

Para ser enquadrada naLei Maria da Penha, a vitima da violéncia tem que ter uma nica qualidade especial: ser mulher.
Assim, |éshicas, transexuais, travestis e transgéneros, que tenham identidade social com o sexo feminino, estdo sob a
égidedalei.

Reprodugéo/TV Brasil

TV Brasily/gra da viol éncia doméstica é competente parajulgar caso de mulher transexual

Com esse entendimento, a Camara Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo declarou a competénciadaVarade
Violéncia Doméstica e Familiar contraa Mulher parajulgar um caso de agressdo fisica contra uma mulher transexual. O
réu é o ex-namorado da vitima.

O conflito negativo de jurisdicdo foi suscitado pela272Vara Crimina de Sdo Paulo em face daVarade Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher nos autos da agéo penal gjuizada contra o ex-namorado da mulher transexual. Ele
foi denunciado com base no artigo 129, § 9°, do Cédigo Penal.

A Vara suscitante argumentou que a situacéo se enquadra nas regras previstas naL e Maria da Penha, pois a vitima deve
ser considerada como pertencente ao género feminino, mesmo que néo ostente identidade civil de mulher, nem tenha sido
submetida a procedimento cirdrgico de mudanca de sexo. Ao receber 0 processo, 0 juizo da Varade Violéncia Doméstica
declinou da competéncia, levando o caso a apreciacao pela Camara Especial do TJ-SP.

Houve parecer da Procuradoria-Geral de Justica favoravel a competéncia daVara de Violéncia Doméstica— mesmo
entendimento da turma julgadora. Segundo o relator, desembargador Sulaiman Miguel, aLei Maria da Penha, no seu
artigo 5°, determina que, para aincidéncia da norma, deve-se constatar violéncia doméstica e familiar contraa mulher
baseada no género. Ou sgja: paraele, aLei Maria da Penha também se aplica a mulheres transexuais.

"No caso examinado, muito embora a vitima seja biol ogicamente do sexo masculino, sua i dentidade esta assentada no
género feminino, tanto que ostenta nome socia nesse sentido. Portanto, prestigiando o principio da dignidade da pessoa
humana, deve ser reconhecida suaidentificacdo com o género feminino e a consequente vul nerabilidade no
relacionamento amoroso, compativel com aratio legisinvocada, em razéo da dominac&o do género masculino sobre o
feminino, fazendo incidir, na apuracdo das supostas |esdes sofridas, aLel 11.340/06", disse. A decisdo foi unanime.
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